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                SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
                 Rua Prefeito Aparecido Ferreira Lima, 590 

        Centenário do Sul – Pr 
 

                      

Ofício nº 59/2026-SME. 

                                                                   Centenário do Sul,  08 de  Abril  de 2026. 

SENHOR PRESIDENTE:  

Em atenção ao Requerimento nº 012/2026, referente 

ao pedido do Vereador Marlon do Kioski e Prof. Ederson Barros,  que os alunos do 

Conjunto Bella Itália  precisam se deslocar até o Conjunto Nazareth para pegar o ônibus 

escolar em dias de chuva tem dificultado para estes alunos.  

Informamos aos Nobres Edis que existe um Ponto 

do Transporte Escolar, no Conjunto Bella Itália. O motorista desta linha passa todos os 

dias na Rua Izaura Ambrozine Tavian, nos seguintes horários: 07h20min – 13h e  às 

17h,  para o Transporte dos alunos matriculados no Colégio Padre José Pìres e nas 

Escolas Municipais.  

Portanto, comunicamos que o pedido já está sendo 

executado pelo Transporte Escolar,  aproveitando a oportunidade para  manifestar votos 

de apreço e consideração e que estamos à disposição para atendermos solicitações que 

possam melhorar   nossa Educação.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

VALQUIRIA PEREIRA DE BARROS 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

ILUSTRÍSSIMO  SENHOR 

MARLON CRUZ PREMOLI 

MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CENTENÁRIO DO SUL – PR 
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